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GOilTRATO ADXII{|STRAT|VO tf 6712026

TERIO DE COiITRATO DE COilPRA ttlc
61tmze, euE FAzEt ENTRE st
TiUNlcIPlo DE TIO HUGO E A ETPRESA
TECTIATH LTDA.

O MUNICIPIo DÊ TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Baino
Progresso, na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.638/0001-59, neste ato repr$entada pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO, Sr. ONETDE GAYGER, e CPF no 582.291.160-91, residênte e
domiciliada na Rua São Paulo, no 224, baino São Cristôrâo, nesta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 993+5-0@, doravante denominada CONTRATANTE, e a
emprêsa TECMATH LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.334.553/0001-22,
sediada na Rua Gonres Jardim, no 1188, sala 901, baino Santana, no municlpio
de Porto Alege/RS, CEP 90820-130, doravante des§nada CONTRATADA,
neste ato representada pela Sr.s NATÁLh IRIBARREM CARVALHo, inscrita no
CPF no 008.257.450-20, tendo em vista o que @nsta no Pro@sso no

2026.003/0022, e em observância às disposições da Lei no Í4.133/2021, da Lei
no 123/2006 e Decrelo Municipal 1.36412023, resolvem celebÍar o pÍesênte
Termo de Gontrato, deconente do Progão Eletrônico no (XlEíi1026, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CúU§ULAPRITEIRA-OB'ETO.

1.1. O obieto do prêsênG Termo de Contreto é a aquisiçáo de Equipamentos e
Suprimentos dê lnÍoÍmáti€, obletivardo atendêÍ 

- 
as neceesidades das

Secretáriras de Sa(de e As§istência Social, conÍorme e§pectficâç6ê8 ê
quantitâtivos estabebcfulos no Termo de Referência' anexo do Edital.

í.2. Este Termo de contrato vincula-Se ao Edital do Pregáo, identificado no

prêâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

t.3. Discriminação do obieto:

§

ETÚPRESA : TECMATH LTDA
CNPJ:1 3.334.553rmü-22
ENDEREÇO: noSantanabaino1sal s0a1 881noRua Gomes

3019062GCEPde Porto
REPRESENTANTE R BARREM CARVALHO

E.iiAIL: .com.br TEL.: 51 99959-1904

Rua Venezuela, 285 ' B. Progresso I CEP 99345-ütO lÍo HugolRS | (541 3338-91ó7

E-mail, gâúlnete@tiohuÉo.rcgor.br I Face /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
cNPJ 04.207.ó38/ü)01-59
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ITENS DESCRtçÃo MARCA VALOR
UNlTÁRlo

VALOR
TOTAL

armazenamento
em estado sótido (SSD) com
capacidade nominal mínima de
240 GB, de marca de referência
no mercado ou equivalente emqualidade e desempenho,
destinada à instalaçáo em
computiadores deskop ou
notebooks. lnterhce SATA lll 6
Gbls (ou superior); formato 2,5polegadas; velocidades
mínimas de leitura sequencial
de 500 MB/s e gravação
sequencial de 400 MB/s (ou
superiores); compatível com
sistemas Windows 10/1 1 e
Linux; tecnologia de memória
NAND com controlê dê
desgaste (wear leveling) e
suporte a TRIM; resistência a
choques e vibrações conforme
especificaçâo do fabricantê;
produto novo, original e lacrado
de fábrica; não serâo aceitos
produtos recondicionados;

rantia mínime de 12 meses.

§sD 240 GB (Disco SSD):
Unidade de

R$ 289,00 R$ 2.890,00

08

D 480 cB (Dism SSD):
Unidade de armazenamento
em êstrado sólido (SSD) com
câpacidade nominal mínima de
480 GB, de marca de referência
no mercado ou equivalênte em
qualidade e desempenho,
destinada à instalação em
computadores desKop ou
notebooks. lntêrfâcê SATA lll ô
Gb/s (ou superior); formato 2,5polegadas; velocidades
mínimas de leitura sequencial
de 500 MB/s e gravação
sequencial de 450 MBls (ou
superiores); compatível com
sistemas \Mndows 10111 e

§S

R$ 480,00
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Linux; tecnologia de memória
NAND com controle de
desgaste (wear leveling) e
supoÍte a TRIM: resisência a
choquês e vibra@es conforme
êspêcificaçâo do fabricante;
pmduto novo, original e lacrado
de fiábrha; não seráo aceitos
podutos recondicionados:

ranüa mÍnima de 12 meses

2. cúusurÁsEcuitDA-vlcÊr{ctA.

?:í. -O grazo de vigênda deste TeÍmo de Contreto é aquele de g0 (noventa)
dias fxado no Termo de RefeÉncia, com inÍcio na data de igrCIà/2026 á
encerramento en 17EBEO26, pronogável na forma do art. 107 da Lei no
14.'.t33a021.

3. cúusuLATERCEIRA-PREçO.

3.1. O valor do presenb Termo de Contrato é de Rg 5.710,00 (cinco mil,
set€centos e setenta r@ís).

5.2. No valor acima estâo incluldas todâs as despesas ordinárias dirêtas ê
indiretas deconentes da execução contratual, inclusive tributos ê/ou impostos,
encargos sochis, babalhistas, pravidencíárirs, fiecais e comerciab incidentes,
taxa de administrâçâo, frete, seguro e outros necessár'ros ao cumprimento
integral do obleto da contrateÉo.

1: cúUsurA QUARTA - DorAçÃo oRçAÍúENTÁRh.

1.1. As despesas deconentes desta contrataçâo êstão progrâmadas êm
dotação orçamentária pópna, prevbta no orçamêíúo do Municlpio, para o
exercício de 2026, na classificação abaixo:

Ôrgão: 05 -Secreüaria da Sarlde
Atividade: 1020 - Aquisiçáo de Móveis e Equip. p/ §ecret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipameúos ê MatêÍiel PêÍmanenê

Órgão: 05 - Secretaria da SarHe
Atividade 2040 - Manut. das Ativid. Da Unidade Básica de Saúde
Ehmento: 3390300000000 - Material de Consumo

Ôrgão: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 20,{7 - Solidariedade êÍn AÉo

Rua Venezuela, 285 - B. Progres-so I CEP 99345-mO I Tio Hueo/RS | (54) 333a-9167
E-mail: gablnete@tiohugo.rs.goubr I Face: /tiohugors I lnsb:@pmtiohugo
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VALORTOTAL: ClllCO SETECENTOS E SETENTA REAIS. R$ 5.770
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Elemento: 339030000000 -Material dê Consumo

Órgão: 01 €ecretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - §olidariedade em Ação
Elemento: 33903m00000 -Materiat de Consumo

Órgão: 01 -Secretaria Assistência social
Atividade: 2047 - Solidarirdade em Ação
Elemento: 33S030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01- SecretaÍie Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade eÍfl Açâo
Elemento: i1490520000000 - Equip.e Material permanentê

§. cúusurÁ eutNTA - pAcAMENTo E cRÍTÉRps DE ATUALtzÀçÃo
TOT{ETÁRIA.

6,í. As regras acêrêa do reaiuste do valor conúatual são as estebelêddas no
Termo de Rebrência, anexo a este Contrato.

7. cúusulA sÉnnA - REpAcruAçÃo E REEQUTÚBRrc

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Conbatado de Íepaduaçâo de preços
seÉ de 10(dez) dias úteis.

7-2. O prazo para respo6ta eo pedido do Contratado & restabebcimento do
equilibrio econômico{nancêiro do contato de pÍêços sêÉ de 10 dias úteis.

8. CúUSULÂOTTAVA-GARAiaTIADE'EXECUçÃO.

$

l

5.í. O prazo para pagamento e demais condiçõês a ele ÍeÍêrentes enconlram-
se no Termo dê RêieÍ€ncia, que se dará até 30 (tÍinta) dias a contar do
recebimônto definitivo do objáo.

6.2. Em caso de atraso de pagamênlo, motivado pela Administreção Pública,
o valor a ser pago sêÉ atJalizâdo ftnanceiramente desse a data pÍêvista para o
pagamento até a data do eÍBtivo pagamento, tendo como base o indice do IPCA
do mês aÍltêrior ao pagaÍnento da parcela.

6. CúUSUI*SETÍA-REAJUSTE.

8.'1. Nâo haverá exigência de garantia de exeorçâo para a preente
contEtâção.



MUNICíP|o DETIO HUGO/RS
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9. cút sutÁ ltot{A - E}IrREGA E REcEBUEirro Do oBrEro-

9.1. As cond_ktses de enkega e rcebimenb do objeto sâo aquelas pre\ristas
no Termo de Referência, anexo ao Ediüal. eue reÉdo prazo'núxiáo de 3{l
ftrinta) dias a oontar do Íscebimento da Ordem de'Compra o Nota do
Emplcnho.

í0. cúu§ul.A oÉcma-asclltzAçÃo.

í0.'1. A fiscelizaçâo da exêcuçâo do obieto seÉ eíetuada
ComissãdReprêsêntante des§nado peh CONTRATANTE, na
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

por
íorma

ít. cúusurâ DÉCltA pRlriErRÀ-oBRtGAçÕEs DACoNTRATAi|TE E
DACONTRATADA.

lr.l. As obÍEa@s da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquetas
previstas no Temo de Referência, anexo do Editral.

í2. cúu§ulA oÉcml SEGUilDA , §Ar{çôEs Arrf,tilrsrRATlvAs.

t2.t. As sançÕes refeentes à execüção do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

í3. cúusurÁ DÉcmA TERCETRA - ExnNçÃo.

T3.í. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

t3.l.t. Por ato unilateral e escrito da AdminisbaÉo, nas situa@es
pÍevistas no inciso ldo aÊ't38 da Lei no 14.1332021, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sançôes previstas no Temo de Rebrência, anexo ao Editial;

t3.t.2. Arnigavelmente, nos têrmos do arl. 138, inciso ll, da Lei no

14.133Í2021.

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Rua Venezuela, 285 - B. Proeresso I CEP 99345-(m I Tio Hueo/RS | (54! 3338-9167
E-mall: gabinete@tiohugo.rc.gov.br I Face: /tiohugors I lnstã:@pmtlohugo
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13.2. A extinção contratual derrerá ser ÍoÍmalmentê motivada nos autos dê
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a oconência de um dos motivos previstoa no art. 137 da Lei no

14.1331i2021.

t3.3. A CONTRATADA reconheoe os direitos da CONTRATANTE em caso de
rcscisão administrativa prevista no art. 115 dâ Lei no 14. í 33/2021 .

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RETATÓRIO



MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

í3.4.1.
cumpridos

Balanço dos eventos contratuais já ormpridos ou parcialnrente

15.1. Eventuais alterações contretueis r€ger€e-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei no't4.133/2021.

15.3. As supÍessões Íesultantes de acordo elebrado entre as partes
contratantes poderão excder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

í6. CúUSUIÁ DÉCniA SEXTA - DOS CASOS OilTSSOS.

í6.í. Os câsos omissos sêrão decídidos pêla CONTRATANTE, segundo as
dispos§ões contidas na Lei no 14.13312A21 ê dêmeis normas de licitaçÕes e
contatc administrativoo e. subsiliariamente, segurdo as noÍmas e principios
gerais dos contratos.

í7. CúU$rÂ DÉCmA SÉnrÁ - PUBLICAçÂO.

í7.Í. lncumbiÉ à CONTRATANTE prov lenciar â publicação destê
instrumênto, por e)üab, no Diário Oficial, de acoÍdo coÍÍl o previsto na Lei no

14.13312021.
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13.4-2. Relaçáo dos pagamêÍrtos já efetr.rados e ainda devidos;

í3.4.3. lndênizaçôes e multas.

í4. cúusutá DÉcilrA QUARTA -VEDAçÕES.

í4.í. ÊVEDADOÀCONTRATADA:

í4.1.í. Caucionar ou utilizar estê Termo de Contrato para qualquer
operâÉo financeira;

14.1.2. lntenomper a exêcução @ntratual sob alegação de
inadimplemento poÍ paÍtê da CONTRATANTE, satvo nos c.tsos previstos em
lei.

15. cuusurA DÉcmA QUTNTA-ALTERAçÕES.

Uln novo po.ro p6rc o lllrurô

\

\

í5.2. A CONTRATADA é obrigade a aceitar, nas Ínesmas condições
contmfuais, os acréscimos ou supressões que se fzeÍem necessáÍios, até o
limiie de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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ís. cüusulADÉcmAolTAvA-FoRo.

1S.1. É ebito o Foro da Comarca de Nâo-itb.Toque/RS para dirimir oe litlgios
que dêcoÍrêrem da execução deste Termo de Contrato que não possam sêr
compostos pela onciliação, @nfoÍmê aú. 92, §'lo da Lei no 14.1332021.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de ContÍato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido ê achâdo em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

Tio HugolRS, 18 de maio de 2026.

CONTRATANTE

paffi6
Responsável legal da CONTRATADA

Rua Venezuela, 285 ' B. Progresso I CEP 99345-000 lÍo Hugo/RS | (5413339-9167
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